
Estado de São Paulo 

PR OC URAD O R I A JURiDI CA 

LEI NI 2863, IE 30 DE ~ IE 1994 

f r~r"".'4 
~' ' - ~ •,' ..1. 

''DispÕe Sobre al t.eraçÕes do artigo 3 2 da !si n• 
2a56, de 16 de seteut>ro de 1988" . 

Professor JókJ BASl'OO OOAIID3, Prefeito M..Inicipal de Cruzeiro, 

Estado de são paulo, 00 uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABm <;()E A CÂMARA KJNICIPAL DE CIIJZEIRO APRJVOO E ElE SAN 

CiaM. A SEDJlNl'E IEI: 

Artigo li - O artigo 32 da Lei nA 2.056, de 16 de seteni:>ro de 

1988 e seus ireises passan a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 32 -

I - Com 10 (dez) anos de efetivo exerc:icio o hanenagea 

do receberá Diplana de Mérito. 

II - Can 20 (vinte) anos de efetivo exercício o hanena

geado receberá Diplana de Mérito e prêmio no valor de 1/2 (meio) de seus vencirrm 

tos mensais. 
III - Can 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercicio o 

hanenageado receberá Diplana de Mérito e prêmio no valor de l (un) de seus ven

cimentos mensais. 
D/ - Can 30 (trinta) anos de efetivo exercício o hcme~ 

geado receberá Diplana de Mérito e prêmio no valor de 1 (un) de seus vencimentos 

mensais. 

V - Can 35 (trinta e cinco) anos de efetivo exercício 

o ~nageado receberá Diplana de Mérito e prêmio no valor de 1 ( un) de seus ve!! 

c:úoontos mensais. 

Artigo 21 - As despesas cana execução desta Lei ocorrerão por 

conta de dotação próprias a serem consignadas no orçaroonto vigente. 
; 

Artigo 31l - Esta Lei entrara. em vigor na da.ta de sua publica -

ção, revogadas as disposições cm contrário e 2600 , de 

14/ 8/ 92. 
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